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ITR194. PAF. Exclusão de multa de mora. Necessidade de pedido
expresso do contribuinte não pré-questionada no caso em tela, não
tendo sido atendido, portanto, o previsto no artigo 5°, parágrafo 5°, do
Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Recurso especial não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela FAZENDA NACIONAL. 	 -

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fiscais, por

unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado.

MANOEL ANTÔNIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

NELISE DAUDT PR •
RELATORA

FORMALIZADO EM: 0 9 AGO 2005

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: OTACILIO
DANTAS CARTAXO, CARLOS HENRIQUE KLASER FILHO, HENRIQUE PRADO
MEGDA, PAULO ROBERTO CUCCO ANTUNES, NILTON LUIZ BARTOLI e MÁRIO
JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR.
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Recurso n°	 : 301-123300
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada	 : ELIZETE TOMAZELLI

RELATÓRIO

A Fazenda Nacional recorre, com base no artigo 5°, inciso II, do Regimento

Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, de decisão que considerou incabível a

imposição de multa de mora em caso de lançamento de ITR impugnado pelo sujeito passivo,

entendendo que ela somente seria imputável a partir do decurso de prazo fixado na intimação da

decisão que tomasse definitivo o lançamento.

Traz como paradigma o Acórdão 302-35.002, de 08/11/2001, que recebeu a

seguinte ementa:

"IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. ITR. EXERCÍCIO DE 1995. VALOR
DA TERRA NUA. VTNm. (...). MULTA DE MORA. É vedado ao julgador
atuar sobre aquilo que não foi objeto de expressa manifestação pelo titular do
interesse."

Aduz que o contribuinte em seu recurso voluntário delimita a lide, requerendo

o que entende cabível e que, considerando o princípio da correlação que deve existir entre o

pedido e o deferido, não é dado ao julgador julgar "extra", "ultra" ou "infra petita", sob pena de

ser proferida decisão maculada por vicio insanável.

O Ilustre Presidente da Câmara recorrida entendeu que o recurso preenchia os

requisitos de admissibilidade.

Intimada, a contribuinte apresentou, tempestivamente, o arrazoado de fls.

85/86, onde alega que:

a-) deixou de pedir cós conselheiros e julgadores a exclusão da área

inaproveitável de 362 há evidenciada por meio de levantamento realizado por engenheiro

agrônomo; M?
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b-) nos julgamentos de primeira e segunda instância os relatores não se

manifestaram sobre o pedido de diligência para verificar o valor do imóvel em pauta;

c-) em 1999 o imóvel foi prometido em venda por um valor que representa

cerca de um terço daquele arbitrado pela Receita Federal, o que denota que este é exorbitante.

Solicita a redução do valor arbitrado como base de cálculo, a improcedência do

recurso de divergência, e a "re-análise das iniciais, revisão das decisões, descaracterização da

multa formal e de oficio (...) retificação e retificação dos lançamentos dos valores do ITR a

pagar.

É o relatório. fite

i
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VOTO

Conselheira ANELISE DAUDT PRIETO, Relatora.

O recurso especial da Fazenda Nacional, que foi protocolado em 17/09/2002,

sendo que a recorrente havia sido cientificada da decisão na mesma data, é tempestivo.

A divergência apontada diz respeito à exclusão de multa de mora sem que

tenha ocorrido manifestação expressa sobre o assunto por parte do titular do interesse.

Ocorre que a necessidade de manifestação expressa da contribuinte sobre a

multa de mora não foi questionada, seja na decisão singular, seja na decisão recorrida, nem

mesmo em sede de embargos declaratórios, que não foram opostos. Não foi atendido, portanto, o

previsto no artigo 5°, parágrafo 50, do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos

Fiscais.

Assim, entendo que o recurso especial não atende a todos os requisitos para a

sua admissibilidade e não deve ser conhecido.

No que concerne aos demais pontos trazidos pela interessada em suas contra-

razões, entendo que também não devem ser conhecidas, tendo em vista que aquele não é o

remédio processual adequado para inovar argumentos em momento algum levantados no

decorrer do processo ou embargar a decisão por omissão.

Sala das Sessões - DF, em 16 de maio de 2005.

NELISE DAg PRIE 0=26-	 ir
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